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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 3.197/2023
Autor: Roberto Monteiro

Data da 
Apresentação:

21/06/2023

Ementa: Estabelece como qualificadora do crime de homicídio e como
causa de aumento de pena do crime de lesão corporal o fato de
o crime ter sido cometido contra pessoa com deficiência que não
pode oferecer resistência. 

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-5089/2016.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2299726

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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